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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS
DO HOMEM

Aprovada em Resolução da III Sessão
Ordinária da Assembleia Geral das Nações
Unidas

PREÂMBULO

CONSIDERANDO que o reconhecimento da dignidade
inerente a todos os membros da família humana c de seus
direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da
justiça e da paz no mundo,

CONSIDERANDO que o desprezo e o desrespeito pelos
direitos do homem resultaram em atos bárbaros que ultra-
jaram a consciência da Humanidade e que o advento de
um mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra,
de crença e cia liberdade de viverem a salvo do temor e da
necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do
homem comum,

CONSIDERANDO ser essencial que os direitos do homem
sejam protegidos pelo império da lei, para que o homem
não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra
a tirania e a opressão.

CONSIDERANDO ser essencial promover o desenvolvimento
de relações amistosas entre as nações.

CONSIDERANDO que os povos das "Nações Unidas reafir-
maram, na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do homem,



na dignidade e no valor de pessoa humana e na igualdade
de direitos do homem e da mulher, e que decidiram pro-
mover o progresso social e melhores condições de vida em
uma liberdade mais ampla,

CONSIDERANDO que os Estados Membros se compro-
meteram a promover, em cooperação com as Nações Unidas,
o respeito universal aos direitos e liberdades fundamentais
do homem e a observância desses direitos e liberdades,

CONSIDERANDO que uma compreensão comum desses
direitos e liberdades é da mais alta importância para o
pleno cumprimento desse compromisso,

AGORA, PORTANTO,

A ASSEMBLEIA GERAL PROCLAMA

A PRESENTE DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS
DIREITOS DO HOMEM como o ideal comum a ser
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo
de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo
sempre em mente esta Declaração, se esforce, através cio
ensino e da educação, por promover o respeito a esses
direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas
de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu
reconhecimento e a sua observância universais e efetivos,
tanto entre os povos dos próprios Estados Membros, quanto
entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Art. I. Todos os homens nascem livres e iguais em
dignidade e direitos. São dotados de razão e consciência
e devem agir em relação uns aos outros com espírito de
fraternidade.

Art. II. 1. Todo homem tem capacidade para gozar
os direitos e as liberdades estabelecidos nesta Declaração,
sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo,
língua, religião, opinião política.ou de outra natureza, origem

nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra
condição.

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada
na condição política, jurídica ou internacional do país ou
território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um
território independente, sob tutela, sem governo próprio,
quer sujeito a qualquer outra limitação de soberania.

Ar t . I I I . Todo homem tem direito à vida, à liberdade
e à segurança pessoal.

Art . IV. Ninguém será mantido em escravidão ou
servidão; a escravidão e o tráfico de escravos s;erão proibi-
dos em todas as suas formas.

Art. V. Ninguém será submetido a tortura, nem a
tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante.

Art. VI. Todo homem tem o direito de ser, em todos
os lugares, reconhecido como pessoa perante a lei.

Art . VII. Todos são iguais perante a lei e têm direito,
sem qualquer distinção, a igual proteção da lei. Todos
têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação
que viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento
a tal discriminação.

Art . VIU. Todo homem tem direito a rexeber dos
tribunais nacionais competentes remédio efetivo para os atos
que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhe-
cidos pela constituição ou pela lei.

Art. IX. Ninguém será arbitrariamente preso, detido
Ou exilado.

Art . X . Todo homem tem direito, em plena igualdade,
a urna justa e pública audiência por parte de um tribunal
independente e imparcial, para decidir de seus direitos e
deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal
contra êl«.



Art. XI. 1. Todo homem acusado de .um ato de-
lituoso tem o direito de ser presumido inocente até que a
sua culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei,
em julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas
todas as garantias necessárias à sua defesa.

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer açào
ou omissão que, no momento, não constituíam delito perante
o direito nacional ou internacional. Também não será imposta
pena mais forte do que aquela que, no momento da prática
era aplicável ao ato delituoso.

Art. XII. Ninguém será sujeito a interferências na
sua vida privada, na sua família, no seu lar ou na sua
correspondência, nem a ataques à sua honra e reputação.
Todo homem tem direito à proteção da lei contra tais inter-
ferências ou ataques.

Art. XIII. 1. Todo homem tem direito à liberdade
de locomoção e residência dentro das fronteiras de cada
Estado.

2. Todo homem tem o direito de deixar qualquer
país, inclusive o próprio, e a este regressar.

Art. XIV. 1. Todo homem, vitima de perseguição,
tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros países.

2. Este direito não pode ser invocado em caso de
perseguição legitimamente .motivada por crimes de direito
comum ou por atos contrários aos objetivos e princípios das
Nações Unidas.

Art. XV. 1. Todo homem tem direito a urna na-
cionalidade .

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua na-
cionalidade, nem do direito de mudar de nacionalidade.

Art. XVI. l . Os homens e mulheres de maior
idade, sem qualquer restrição de raça, nacionalidade ou

religião, têm o direito de contrair matrimónio e fundar uma
família. Gozam de iguais direitos em relação* ao casamento,
sua duração e sua dissolução.

2. O casamento não será válido senão com o livre
e pleno consentimento dos nubentes.

3. A família é o núcleo natural e fundamental da
sociedade e tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Art. XVII. 1. Todo homem tem direito à proprie-
dade, só ou em sociedade com outros.

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua pro-
priedade.

Art. XVIII. Todo homem tem direito à liberdade de
pensamento, consciência e religião; este direito inclui a
liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de
manifestar essa religião ou crença, pelo' ensino, pela prática,
pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em
público ou em particular.

Art. XIX. Todo homem tem direito à liberdade de
opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, sem
interferências, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir
informações e ideias por quaisquer meios e independentemente
de fronteiras.

Art. XX. l . Todo homem tem direito à liberdade
de reunião e associação pacíficas.

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma
associação.

Art. XXI. l . Todo homem tem o direito de tomar
parte no governo de seu país diretamente ou por intermédio
de representantes livremente escolhidos.

2. Todo homem tem igual direito de acesso ao serviço
público do seu país.



3. A vontade do povo será a base da autoridade do
governo; esta vontade será expressa em eleições periódicas
e legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto ou pro-
cesso equivalente que assegure a liberdade de voto.

Art. XXII. Todo homem, como membro da sociedade,
tem direito à segurança social, e à realização, pelo esforço
nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a
organização e recursos de cada Estado, dos direitos econó-
micos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e
ao livre desenvolvimento de sua personalidade.

Art. XXIII. 1. Todo homem tem direito ao tra-
balho, à livre escolha de emprego, a condições justas e
favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.

2. Todo homem, sem qualquer distinção, tem direito
a igual remuneração por igual trabalho.

3. Todo homem que trabalha tem direito a uma
remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim
como à sua família, uma existência compatível com a digni-
dade humana, e a que se acrescentarão, se necessário,
outros meios de proteção social.

4. Todo homem tem direito a organizar sindicatos
e a neles ingressar para proteção de seus interesses.

Art. XXIV. Todo homem tem direito a repouso e
lazer, inclusive a limitação razoável das horas de trabalho
e a férias remuneradas periódicas.

Art. XXV. l . Todo homem tem direito a um padrão
de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e
bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuida-
dos médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito
à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez,
viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de
subsistência em circunstâncias fora de seu controle.

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados
e assistência especiais. Todas as crianças, nascidas dentro
ou fora do matrimónio, gozarão da mesma proteção social.

Art. XXVI. l . Todo homem tem direito à instrução.
A instrução será gratuita, pelo menos nos graus elementares
e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A
instrução técnico-profissional será acessível a todos, bem
como a instrução superior, esta baseada no mérito.

2. A instrução será orientada no sentido do pleno
desenvolvimento da personalidade humana e do fortaleci-
mento do respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades
fundamentais. A instrução promoverá a compreensão, a
tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais
ou religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas
em prol da manutenção da paz.

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do
género de instrução que será ministrada a seus filhos.

Art. XXVII. 1. Todo homem tem o direito de
participar livremente da vida cultural da comunidade, de
fruir as artes e de participar do progresso científico e de
seus benefícios.

2. Todo homem tem direito à proteção dos interesses
morais e materiais decorrentes de qualquer produção cien-
tífica, literária ou artística da qual seja autor.

Art. XXVIII. Todo homem tem direito a uma ordem
social e internacional em que os direitos e liberdades esta-
belecidos na presente Declaração possam ser plenamente
realizados.

Art. XXIX. 1. Todo homem tem deveres para com
a comunidade, na qual o livre e pleno desenvolvimento de
sua personalidade é possível.



2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo
homem estará sujeito apenas às limitações determinadas pela
lei, exclusivamente com o fim de assegurar o devido reconhe-
cimento e respeito dos direitos e liberdades de outrem e de
satisfazer às justas exigências da moral, da ordem pública
e do bem-estar de uma sociedade democrática.

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese
alguma, ser exercidos contrariamente aos objetivos e prin-
cípios das Nações Unidas.

Art. XXX. Nenhuma disposição da presente Decla-
ração pode ser interpretada como o reconhecimento a qual-
quer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer
atividade ou praticar qualquer ato destinado- à destruição
de quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos.

•

DECLARAÇÃO AMERICANA
DOS DIREITOS E DEVERES
DO HOMEM



DECLARAÇÃO AMERICANA DOS DIREITOS
E DEVERES DO HOMEM

Aprovada na IX Conferência Internacional
Americana, Bogotá, 1948

RESOLUÇÃO xxx

A IX Conferência Internacional Americana,

CONSIDERANDO: Que os Povos americanos dignificaram
a pessoa humana e que suas constituições nacionais reco-
nhecem que as constituições jurídicas e políticas, que regem
a vida em sociedade, têm como finalidade principal a proteção
dos direitos essenciais do homem e a criação de circunstân-
cias que lhe permitam progredir espiritual e materialmente e
alcançar a felicidade;

Que, em repetidas ocasiões, os Estados americanos re-
conheceram que os direitos essenciais do homem não derivam
do fato de ser ele cidadão de determinado Estado, mas sim
do fato dos direitos terem como base os atributos da pessoa
humana;

Que a proteção internacional dos direitos do homem deve
ser a orientação principal do direito americano em evolução;

Que a consagração americana dos direitos essenciais
do homem, unida às garantias oferecidas pelo regime interno



dos Estados, estabelece o sistema inicial de proteção que
os Estados americanos consideram adequado às atuais cir-
cunstâncias sociais e jurídicas, não deixando de reconhecer,
porém, que deverão fortalecê-lo cada vez mais no terreno
internacional, à medida que essas circunstâncias se tornem
mais propícias,

RESOLVE: Adotar a seguinte

DECLARAÇÃO AMERICANA DOS DIREITOS
E DEVERES DO HOMEM

PREÂMBULO

Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade
e direitos e, como são dotados pela natureza de razão e
consciência, devem proceder fraternalmente uns pára com
os outros.

O cumprimento do dever de cada um é exigência do
direito de todos. Direitos e deveres integram-se correlativa-
mente em toda a atividade social e política do homem. Se
os direitos exaltam a liberdade individual, os deveres expri-
mem a dignidade dessa liberdade.

Os deveres' de ordem jurídica dependem da existência
anterior de outros de ordem moral, que apoiam os primeiros
conceptualmente e os fundamentam.

É dever do homem servir o espírito com todas as suas
faculdades e todos os seus recursos, porque o espírito é
a finalidade suprema da existência humana e a sua máxima
categoria.

É dever do homem exercer, manter e estimular a cultura
por todos os meios ao seu alcance, porque a cultura é a
mais elevada expressão social e histórica do espírito.

E, visto que a mora! e as boas maneiras constituem a
mais nobre manifestação da cultura, é dever de todo homem
acatar-lhes os princípios.

CAPÍTULO PRIMEIRO

DIREITOS

Direito à vida, à liberdade, à segurança
e integridade da pessoa

Art. I. Todo ser humano tem direito à vida, à liber-
dade e à segurança de sua pessoa.

Direito de igualdade perante a lei

Art. II. Todas as pessoas são iguais perante a lei e
têm os direitos e deveres consagrados nesta declaração, sem
distinção de raça, sexo, língua, crença ou qualquer outra.

Direito à liberdade religiosa e de culto

Art. III. Toda a pessoa tem o direito de professar
livremente uma crença religiosa e de manifestá-la e prati-
cá-la pública e particularmente.

Direito de Uberdade de investigação, opinião,
, expressão e difusão

Art. IV. Toda pessoa tem o direito à liberdade de
investigação, de opinião e de expressão e difusão do pensa-
mento, por qualquer meio.

Direito à proíeção da honra, da reputação pessoal
e da vida particular e familiar

Art. V. Toda pessoa tem direito à proteção da lei
contra os ataques abusivos à sua honra, à sua reputação e
à sua vida particular e familiar.
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Direito à constituição e proteção da família

Art. VI. Toda pessoa tem direito a constituir família,
elemento fundamental da sociedade e a receber pro-teção
para ela,

Direito de proteção à maternidade e à infância

Art. VII. Toda mulher em estado de gravidez ou em
época de lactação, assim como toda criança, têm direito à
proteção, cuidados e auxílios especiais.

Direito de residência e trânsito

Art. VIII. Toda pessoa tem o direito de fixar sua
residência no território do Estado de que é nacional, de
transitar por ele livremente e de não abandoná-lo senão por
sua própria vontade.

Direito à inviolabilidade do domicílio

Art. IX. Toda pessoa tem direito à inviolabilidade
do seu domicílio.

Direito à inviolabilidade e circulação da correspondência

Art. X. Toda pessoa tem o direito à inviolabilidade
e circulação da sua correspondência.

Direito à preservação da saúde e ao bem~estar

Art. XI. Toda pessoa tem direito a que sua saúde
seja resguardada por medidas sanitárias e sociais relativas
à alimentação, roupas, habitação e cuidados médicos corres-
pondentes ao nível permitido pelos recursos públicos e os
da coletividade.

Direito à educação

Art. XII. Toda pessoa tem direito à educação, que
deve inspirar-se nos princípios de liberdade, moralidade e
solidariedade humana.

Tem, outrossim, direito a que, por meio dessa educação,
lhe seja proporcionado o preparo para subsistir de uma ma-
neira digna, para melhorar o seu nível de vida e para poder
ser útil à sociedade.

O direito à educação compreende o de igualdade de
oportunidade em todos os casos, de acordo com os dons
naturais, os méritos e o desejo de aproveitar os recursos que
possam proporcionar a coletividade e o Estado.

Toda pessoa tem o direito de que lhe seja ministrada,
gratuitamente, pelo menos, a instrução primária.

Direito aos benefícios da cultura

Art. XIII. Toda pessoa tem o direito de tomar parte
na vida cultural da coletividade, de gozar das artes e de
desfrutar dos benefícios resultantes do progresso intelectual
e, especialmente, das descobertas científicas.

Tem o direito, outrossim, de ser protegida em seus in-
teresses morais e materiais no que se refere às invenções,
obras literárias, científicas ou artísticas de sua autoria.

Direito ao

Art. XIV.
condições dignas
medida em que
prego existentes.

Toda pessoa
remuneração que,
e habilidade, lhe

trabalho e a uma justa retribuição

Toda pessoa tem direito ao trabalho em
e o de seguir livremente sua vocação, na

for permitido pelas oportunidades de em-

que trabalha tem o direito de receber uma
em relação à sua capacidade de trabalho

garanta um nível de vida conveniente para
si mesma e para sua família.



Direito de proteção contra pris.ão arbitrária

Art. XXV. Ninguém pode ser privado da sua liber-
dade, a não ser nos casos previstos pelas leis e segundo as
praxes estabelecidas pelas leis já existentes.

Ninguém pode ser preso por deixar de cumprir obriga-
ções de natureza claramente civil.

Todo indivíduo, que tenha sido privado da sua liber-
dade, tem o direito de que o juiz verifique sem demora a
legalidade da medida, e de que o julgue sem protelação injus-
tificada, ou, no caso contrário de ser posto em liberdade.
Tem também direito a um tratamento humano durante o
tempo em que o privarem da sua liberdade.

Direito a processo regular

Art. XXVI. Parte-se do princípio que todo acusado
é inocente, até provar-se-lhe a culpabilidade.

Toda pessoa acusada de um delito tenfro direito de ser
ouvida numa forma imparcial e pública, de ser julgada por

^tribunais já estabelecidos de acordo com leis preexistentes,
e de que se lhe não infl i jam penas cruéis, infamantes ou
inusitadas.

Direito de asilo

Art. XXVII. Toda pesosa tem o direito de procurar
e receber asilo em território estrangeiro, em caso de perse-
guição que não seja motivada por delitos de direito comum,
e de acordo com a legislação de cada país e com os con-
vénios internacionais.

s

Alcance dos direitos do homem

Art. XXVIII. Os direitos do homem estão limitados
pelos direitos do próximo, pela segurança de todos e pelas
justas exigências do bem-estar geral e do desenvolvimento
democrático.

CAPÍTULO SEGUNDO

DEVERES

Deveres perante a sociedade

Art. XXIX. O indivíduo tem o dever de conviver
com os demais, de maneira que todos e cada um possam
formar e desenvolver integralmente a sua personalidade.

Deveres para com os filhos e os pais
4

Art. XXX. Toda pessoa tem o dever de auxiliar, ali-
mentar, educar e amparar os seus filhos menores de idade,
e os filhos têm o dever de honrar sempre os seus pais e de
os auxiliar, alimentar, e amparar sempre que precisarem.

Deveres de instrução

Art. XXXI. Toda pessoa tem o dever de adquirir,
pelo menos, a instrução primária.

Dever do sufrágio

Art. XXXII. Toda pessoa tem o dever de votar nas
eleições populares do país de que for nacional, quando
estiver legalmente habilitada para isso.

Dever de obediência à lei

Art. XXXIII. Toda pessoa tem o dever de obedecer
à lei e aos demais mandamentos legítimos das autoridades
do país onde se encontrar.

Dever de servir à coletividade e à nação

Art. XXXIV. Toda pessoa devidamente habilitada
tem o dever de prestar os serviços civis e militares que a
pátria exija para a sua defesa e conservação, e, no caso de



calamidade pública, os serviços civis que estiverem dentro
de suas possibilidades.

Da mesma forma tem o dever de desempenhar os cargos
de eleição popular de que for incumbida no Estado de que
for nacional.

Deveres de assistência e previdência sociais

Ait. XXXV. Toda pessoa está obrigada a cooperar
com o Estado e com a coletividade na assistência e previ-
dência sociais, de acordo com as suas possibilidades e com
as circunstâncias.

Dever de pagar impostos

Art. XXXVI. Toda pessoa tem o dever de pagar
os impostos estabelecidos pela lei para a manutenção dos
serviços públicos.

Dever do trabalho

Ait. XXXVII. Toda pessoa tem o dever de traba-
lhar, dentro das suas capacidades e possibilidades, a 'fim

**de obter os recursos para a sua subsistência ou em benefício
da coletividade.

Dever de se abster de atividades políticas
em países estrangeiros

Art. XXXVIII. Todo estrangeiro tem o dever de se
abster de tomar parte nas atividades políticas que, de acordo
com a lei, sejam privativas dos cidadãos do Estado onde
se encontrar.

CONSELHO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA PESSOA
HUMANA



LEI N" 4.319 - - DE 16 DE MARÇO DE 1964

Cria o Conselho de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte lei:

Art. l". Fica criado no Ministério da Justiça e Ne-
gócios Interiores o Conselho de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana.

Art. 2". O C.D. D . P . H . será integrado pelos se-
guintes membros: Ministro da Justiça e Negócios Interiores,
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, Professor Catedrático de Direito Constitucional de
uma das Faculdades Federais, Presidente da Associação Bra-
sileira de Imprensa, Presidente da Associação Brasileira de
Educação, Líderes da Maioria e da Minoria na Câmara dos
Deputados e no Senado.

§ l" . O Professor Catedrático de Direito Constitu-
cional será indicado pelos demais membros do Conselho em
sua primeira reunião.

§ 2". A Presidência do Conselho caberá ao Ministro
da Justiça e Negócios Interiores e o Vice-Presidente será
eleito pela maioria dos membros do Conselho.

Art. 3?. Os membros do C . D . D . P . H . e o secretário
que for designado pelo Ministro da Justiça receberão o jeton



de presença de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) por sessão,
até o máximo de quatro sessões mensais.

Art. 4". Compete ao Conselho de Defesa dos Direitos
da Pessoa Humana:

!'•'. promover inquéritos, investigações e estudos acerca
da eficácia das normas asseguradoras dos direitos da pessoa
humana, inscritos na Constituição Federal, na Declaração
Americana dos Direitos e Deveres Fundamentais do Homem
(1948) e na Declaração Universal dos Direitos Humanos
(1948) ;

2". promover a divulgação do conteúdo e da significação
de cada um dos direitos da pessoa humana mediante confe-
rências e debates em universidades, escolas, clubes, associa-
ções de classe e sindicatos e por meio da imprensa, do rádio,
da televisão, do teatro, de livros e folhetos;

3". promover nas áreas que apresentem maiores índices
de violação dos direitos humanos:

a) a realização de inquéritos para investigar as suas
causas e sugerir medidas tendentes a assegurar a plenitude
do gozo daqueles direitos;

b) campanha de esclarecimento e divulgação.

4". promover inquéritos e investigações nas áreas onde
tenham ocorrido fraudes eleitorais de maiores proporções,
para o fim de sugerir as medidas capazes de escoimar de

'vícios os pleitos futuros;

5". promover a realização de cursos diretos ou por
correspondência que concorram, para o aperfeiçoamento dos
serviços policiais, no que concerne ao respeito dos direitos da
pessoa humana;

6". promover entendimentos com os governos dos Es-
tados e Territórios cujas autoridades administrativas ou po-
liciais se revelem, no todo ou em parte, incapazes de asse-
gurar a proteção dos direitos da pessoa humana para o fim

de cooperar com os mesmos na reforma dos respectivos
serviços e na melhor preparação profissional e cívica dos ele-
mentos que os compõem;

7°. promover entendimentos com os governos estaduais
e municipais e com a direção de entidades autárquicas e de
serviços autónomos, que estejam por motivos políticos, coa-
gindo ou perseguindo seus servidores, por qualquer meio, in-
clusive transferências, remoções e demissões, a fim de que
íais abusos de poder não se consumem ou sejam, afinal, anu-
lados; \

8*. recomendar ao Governo Federal e aos dos Estados
e Territórios a eliminação, do quadro dos seus serviços civis
c militares, de todos os seus agentes que se revelem reinci-
dentes na prática de aios violadores dos direitos da pessoa
humana;

9". recomendar o aperfeiçoamento dos serviços de po-
lícia técnica dos Estados e Territórios de modo a possibilitar
a comprovação da autoria dos delitos por meio de provas
indiciarias;

10. recomendar ao Governo Federal a prestação de
ajuda financeira aos Estados que não disponham de recursos
para a reorganização de seus serviços policiais, civis e mili-
tares, no que concerne à preparação profissional e cívica dos
seus integrantes, tendo em vista a conciliação entre o exer-
cício daquelas funções e o respeito aos direitos da pessoa
humana;

11. estudar e propor ao Poder Executivo a organização
de uma divisão ministerial, integrada também por órgãos re-
gionais, para a eficiente proteção dos direitos da pessoa
humana;

12. estudar o aperfeiçoamento da legislação adminis-
trativa, penal, civil, processual e trabalhista, de modo a per-
mitir a eficaz repressão das violações dos direitos da pessoa
humana por parte de particulares ou de servidores públicos;



13. receber representações que contenham denúncias
de violações dos direitos da pessoa humana, apurar sua pro-
cedência e tomar providências capazes de fazer cessar os
abusos dos particulares ou das autoridades por eles respon-
sáveis .

Art. 5" O C . D . D . P . H . cooperará com a Organi-
zação das Nações Unidas no que concerne à iniciativa e à
execução de medidas que visem a assegurar o efetivo res-
peito dos direitos do homem e das liberdades fundamentais.

Art. 6". No exercício das atribuições que lhes são con-
feridas por esta lei, poderão o C .D.D.P .H. e as Comissões
de Inquérito por ele instituídas determinar as diligências que
reputarem necessárias e tomar o depoimento de quaisquer
autoridades federais, estaduais ou -municipais, inquirir teste-
munhas, requisitar às repartições públicas informações e do-
cumentos e transportar-se aos lugares onde se fizer mister
sua presença.

Art. 7'?. As testemunhas serão intimadas de acordo com
as normas estabelecidas no Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Em caso de não comparecimento de
testemunhas sem motivo justificado, a sua intimação será soli-
citada ao Juiz Criminal da localidade em que resida ou se en-
contre, na forma do art. 218 do Código de Processo Penal.

Art. 8?. Constitui crime:

I - - Impedir ou tentar impedir, mediante violência,
ameaças ou assuadas, o regular funcionamento do C.D.D.P.H.
ou de Comissão de Inquérito por ele instituída ou o livre exer-
cício das atribuições de qualquer dos seus membros.

Pena - - a do art. 329 do Código Penal.

II — Fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade
como testemunha, perito, tradutor ou intérprete perante o
C.D.D.P .H. ou Comissão de Inquérito por ele instituída.

pena — a do art. 342 do Código Penal.

Art. 9". No Orçamento da União será incluída, anual-
mente, a verba de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru-
zeiros), para atender às despesas de qualquer natureza do
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana.

Art, 10. A presente lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de março de 196-4; H3" da Independência
e 76? da República.

JOÃO GOULART

Abelardo Jurema


